
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI: N·. 566, DE 7 DE JUlliO DE 1 953. 

Reorganiza a Comissão de Plane~ 
Jamen 10 da Produção, fixa veneim81 tosl 
para os seus membros Diretores, e \lã 
cutras proVidências. 

o Govern.dor do Estado de M.to Grosso: 

Faço saber que a ASSEmbléia Legisla tiva do EstBllo d,!!. 
ereta e eu sanei 000 a seguinte Lel: . . ~ 

Art1,gp l°. - A Com1 s são de· Pla m Jamen to da Prodwão 
criada pelO artlF:o 146 da Constituição dO Estaoo, com atr!bU1 
ções que lhe contere a Lei no. 565 de 6 de julho de 1 953,serl" 
reOrganizada e reger-se-á pelas oorll8S constantes da Lei. 

Arti/p 2°. - A comissão de PlamjaDl!nto da Prodlção 
. terá atua~ao em' tooo o Telt" itóI1.o do l!:Stado. ' _ 

§ 1°. - A Comissao de Planejamento da ,Pr2OUçao 
imtalará, dentro de cento e Vinte dias, ap6s a publicaçao des 
ta Lei. AgênCiaS no sUL, Leste e_oêste 00 Estatll, que !Uperl!! 
tenderao as atiVidades na Com1ssao nas respectivas regioes. 

§ 2°. - A instalação daS Agencias referidas no 
parágrato anterior fica condictomdo ás posSJ.bllidades tlmn 
ceiras da comissão de Planejamento da Proouçao. -

Artigo 3°. - A Ccmissão de Plam jamento da Prooução 
será ad:nlnis'trada por lIDa Diretorla composta de um Presidente, 
\.Ill '!lce Pres1dente e dols Diretores. 

~ Onico - A Dlretoria será nomeada pelo Governa-
der do Estado, e da sua livre escolha entre téCnicos, recO!1lle­
cld!im ente 1dOneos, experientes e legalmente hablli tadOs. 

, Artlgo 4°. - Os venc1m81tos doS membros Diretores da 
C.P.!'. serao de C~ 9. 500,00 (t~VE MIL E CVINHEN'lOS CRUZEIOOS) 
mensais. 

§ Oniro - Ao Presi~ente e ao vice-Presidente POde 
rá ser atrlbuida \JJIa gra ti tlcaçao de 151> (cplnze por cento) ~ 
bre os venctmenlOs mensals, a critérl0 do Governador do EstadO; 

Artigo 5°. - Os 1'uncJ.onC.rios da C.P.P., escolh1dOS:JB 
diante concurso de ?rovas, ~erao nomeados 1>elO seu Presldente'; 
observada 11 sua classltlcaçBO. 

, ,OniOO - Os cargostécn1cos s6 POderão ser preen 
ch1dOs llor pro fisslonals recOnheC1clamenteldomos, experlente3 
e legalm8lt e habll1tadat. 

Artigo 60. - Flca revo~da a Lei no. 391, de 3 de n~ 
vembro de 1 951. 

Artigo 7°. - Esta lel en trad. em Vigor na da ta de 
sua IUbl1cac;ão; revogadas as dlsposições em 1:Ontrár10. 
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~ 
Palác10 Alencastro, eu CulF.. bá, 7 de JUlliO de 1 953, 1::12. 

da lnde1lEnd!!ncla, f.iS·. da Rel,:1b11ca. 




